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Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

Memorando n° 093/2017 - CCS. 

Vitória (ES), 21 de junho de 2017. 

À 

Procuradoria Geral da UFES 

Dr. Francisco Vieira Lima Neto 

Senhor Procurador, 

Considerando o que emana a Resolução n° 59/2000 — CEPE, que estabelece 

normas para solenidade de Colação de Grau nos cursos de Graduação da 

Universidade Federal do Espírito Santo; e a Instrução Normativa n° 001/2014 — 

PROGRAD que normatiza as solicitações de antecipação de colação de grau em 

cursos de graduação da UFES; 

Considerando o elevado número de solicitações de antecipação de colação de 

grau de cursos do CCS e que cada aluno solicitante opta por uma data distinta de 

colação de grau em separado; 

Considerando que estas ocorrências têm causado transtornos junto a Direção 

deste Centro, em função de agendamentos fragmentados ocasionando a 

realização de uma colação de grau por semana; além dos transtornos com 

agendamento de espaço físico, horários, e gastos desnecessários com energia e 

água para realização das mesmas; 

Considerando que tal prática, de solicitação de antecipação de colação de grau, 

sempre foi administrada pelos Colegiados de Cursos de modo a preservar 

colações antecipadas com turmas inteiras, salvo dos estudantes que não fazem 

jus à antecipação; 
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Solicito posicionamento desta Procuradoria Geral quanto à legitimidade da 

Direção do Centro de Ciências da Saúde para delegar oficialmente às 

Coordenações dos Colegiados de Cursos a preparação e execução das colações 

de grau e antecipação de colação de grau dos cursos de graduação do CCS. 

Atenciosamente, 

1-11 
Prof.' Dita Gláucia Rqdrigues de Abreu 
Diretora do Centro de Ciências da Saúde 
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Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

Memorando n° 091/2017 - CCS. 

Vitória (ES), 21 de junho de 2017. 

Ao 

Departamento de Terapia Ocupacional 

Profa. Dra Maria Daniela Corrêa de Macedo 

Senhora Chefe, 

Encaminho em anexo protocolado n° 23068.732856/2017-15, do Centro de 

Ciências Humanas e Naturais — CCHN. Considerando despacho no referido 

protocolado, oriento que sejam oficializadas as solicitações das disciplinas, 

que, conforme o despacho anexo não estão sendo avaliadas pelo CCHN. 

Atenciosamente, 

Prof." Dr." Gláucia Rodrigues de Abreu 
Diretora do Centro de Ciências da Saúde 

Av. Marechal Campos 1468, Maruipe — CEP 29.040-090 - Vitória-ES 
Telefones: 3335-7201 — 3335-7200 — Fax: 3335-7270 

ccs@ufes.br  
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Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

Memorando n° 091/2017 - CCS. 

Vitória (ES), 21 de junho de 2017. 

Ao 

Departamento de Fonoaudiologia 

Prof. De Michelle Ferreira Guimarães 

Senhora Chefe, 

Encaminho em anexo protocolado n° 23068.732856/2017-15, do Centro de 

Ciências Humanas e Naturais — CCHN. Considerando despacho no referido 

protocolado, oriento que sejam oficializadas as solicitações das disciplinas, 

que, conforme o despacho anexo não estão sendo avaliadas pelo CCHN. 

Atenciosamente, 

Cwc 'cri 
Prof." Dr." Gláucia Rodrigue de Abreu 

Diretora do Centro de Ciências da Saúde 

Av. Marechal Campos 1468, 1VlaruMe — CEP 29.040-090 - Vitória-ES 
Telefones: 3335-7201 — 3335-7200 — Fax 3335-7270 

ccs@ufes.br   
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Memorando n° 090/2017 - CCS. 

Vitória (ES), 21 de junho de 2017. 

Ao 

Departamento de Educação Integrada em Saúde 

Prof. De Luciane Bresciane Salaroli 

Senhora Chefe, 

Encaminho em anexo protocolado n° 23068.732856/2017-15, do Centro de 

Ciências Humanas e Naturais — CCHN. Considerando despacho no referido 

protocolado, oriento que sejam oficializadas as solicitações das disciplinas, 

que, conforme o despacho anexo não estão sendo avaliadas pelo CCHN. 

Atenciosamente, 

Prof." Dr." Gláucia Rodrigues de Abreu 
Diretora do Centro de Ciências da Saúde 

Av. Marechal Campos 1468, Maruipe — CEP 29.040-090 - Vitória-ES 
Telefones: 3335-7201 — 3335-7200 — Fax: 3335-7270 

ccs@ufes.br  
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Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

Memorando n° 089/2017 - CCS. 

Vitória (ES), 20 de junho de 2017. 

A: 	Gerência de Licitação e Contratos — GLC 
Sr. Rafael Petri 

Senhor Gerente, 

Solicitamos à Vossa Senhoria providências para inclusão da servidora 
voluntária Lúcia Maria da Penha do Departamento de Clínica Médica do 
CCS na Apólice de Seguro da UFES, conforme planilha e documentos 
anexos. 

Atenciosamente, 

Prof." Dr." Gláucia Ro rigues de Abreu 
Diretora do Centro de Ciências da Saúde 

Av. Marechal Campos 1468, Maruipe — CEP 29.040-090 - Vitória-ES 
Telefones: 3335-7201 —3335-7200 — Fax: 3335-7270 
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Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

Memorando n° 088/2017 - CCS. 

Vitória (ES), 19 de junho de 2017. 

À 
Biblioteca Setorial do CCS 
Sr Francisco Felipe Coelho 
Diretor 

Prezado Senhor, 

Solicito que seja remetido à Direção do Centro de Ciências da Saúde, o valor 

total mensal arrecadado com multas pela Biblioteca Setorial do Centro de 

Ciências da Saúde. A informação deverá ser encaminhada via memorando, ao 

final de cada mês, constando o valor total arrecadado no mês de referência. 

Atenciosamente; 

Prof. Dra. Gláucia RodriIies de Abreu 
Diretora do Centro de Ciências da Saúde 

Av. Marechal Campos 1468, Maruipe — CEP 29.040-090 - Vitória-ES 
Telefones: 3335-7201 — 3335-7200 — Fax: 3335-7270 

ces@ufes.br   
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Memorando n° 087/2017 - CCS. 

Vitória (ES), 19 de junho de 2017. 

Ao 
Gabinete do Reitor 
Prof. Dr. Reinaldo Centoducatte 
Presidente do Conselho Universitário 

Magnífico Reitor, 

Considerando o cancelamento de reuniões do Conselho Universitário nas 

quais um dos pontos de pauta constava a análise do Regimento Interno do 

Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes e o Regimento Interno do 

Centro de Ciências da Saúde, 

Considerando que a finalização de ambos os processos é matéria de extrema 

importância para o CCS, 

Solicito o empenho de Vossa Magnificência, no sentido de primar junto aos 

membros deste egrégio Conselho, pela finalização do relatório conclusivo 

previsto para ocorrer em sessão extraordinária, a ser realizada no dia 

20/06/2017. 

Atenciosamente; 

Profa. D?. Gláucia odri • es de Abreu 
Diretora do Centro de Ciências da Saúde 

Av. Marechal Campos 1468, Maruipe — CEP 29.040-090 - Vitória-ES 
Telefones: 3335-7201 — 3335-7200 — Fax: 3335-7270 

ccs@ufes.br  
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